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APRESENTAÇÃO

PODER EXECUTIVO

Prefeito: Celso Soares Rêgo Morais.

Secretária de Administração e Finanças: Ingrid Lima Rebelo

Av. Transbrasiliana, 335 - Centro, Paraíso do Tocantins - TO
CEP 77.600-000

(63)3602-2780
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ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

ATO: 074/2024 AGAMENON VITAL PEREIRA NM

ATO N.º 074/2024 – NM

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCAN-
TINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribui-
ções legais e conforme o disposto no art.95, incisos II e IX
da Lei Orgânica do Município de Paraíso do Tocantins re-
solve:

RESOLVE:
Nomear o Senhor, AGAMENON VITAL PEREIRA, parae-
xercer o cargo em comissão de Gerente de Ginásio Dur-

val Ribeiro, (DS-09) junto a Secretaria Municipal de Esporte
(SESPO), podendo gozar das prerrogativas inerentes ao
cargo com efeitos retroativos a 01 de março de 2024.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do To-
cantins, Estado do Tocantins, aos quinze (15) dias do
mês de março (03) do ano dois mil e vinte e quatro
(2024).

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2024

O Senhor Celso Soares Rêgo Morais, PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCAN-
TINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a Homologação pela Portaria SADAF nº 005/2024
de 12/01/2024, do resultado do Concurso Público Edital 001/2023, publicadas no site do concurso para preenchimento de
Cargos de Provimento Efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Paraíso do Tocantins, considerando a necessidade
e a conveniência, CONVOCA os Candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, com vistas à nomeação para:

1. Agendamento para avaliação médica:

1.1 Os candidatos relacionados (Anexo I) deverão encaminhar mensagem para o número (63) 3142 26 26, a partir do dia
01/04/2024 até 05/04/2024, para agendamento de avaliação médica que acontecerá do dia 22 a 26 de abril de 2024.

2. Emissão de laudo médico considerando o candidato apto ou inapto para o exercício do cargo:

2.1 Os candidatos relacionados (Anexo I) deverão comparecer nas datas e horários agendados, conforme determinado
pelo item 1.1, na Prefeitura Municipal, localizado na Av. Transbrasiliana, nº 335 – Centro.

2.2 O atendimento aos candidatos será exclusivamente mediante agendamento, não sendo atendidos o que chegarem
após o horário e ou período determinados, podendo ser feito a remarcação por uma única vez, do atendimento, em data
e horário disponível.

2.3 Os candidatos deverão portar para serem atendidos:

a) Documento de identidade original, não sendo aceitas cópias ou protocolos; b) Laudos emitidos por profissionais
competentes, em que constem nome completo e número do documento de identidade do candidato e dos seguintes
exames: - Hemograma Completo com contagem de plaquetas; - Glicemia em jejum; - Colesterol total e Triglicerídios; -
V.D.R.L. (Sorologia para Lues) - AST (Transaminase -TGO); - ALT (Transaminase Glutâmica Pirúvica-TGP); - Exame de
urina (E. A. S. elementos normais e sedimentoscopia); - Ácido Úrico; - Exame Toxicológico (Somente para cargos de
Motoristas/Condutores de veículos); - Machado Guerreiro; - Eletrocardiograma com Laudo; - Exames laboratoriais de
HCV, HBsAGF e Anti-HBsAg. - Raios X do Tórax em PA e Perfil com Laudo; - Raio X de Coluna Lombar dinâmico AP
e Perfil com Laudo; - Videolaringoscopia e Audiometria, com Laudo (somente para o cargo de professor); -Laudo Psi-
quiátrico, emitido por médico psiquiatra; - Cartão de vacinação contendo: Antitetânica/DUPLA (validade 10 anos); Hepatite
B; Febre Amarela; Tríplice Viral (validade 10 anos). c) A critério da equipe/médico responsável pela avaliação médica,
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poderão ser solicitados exames complementares, que deverão ser apresentados do dia 29 de abril de 2024 à 13 de maio
de 2024, no local indicado no item 2.1, das 08h às 12h ( Verificar a data, horário). d) O candidato que não obtiver êxito
na avaliação médica, poderá recorrer, observado o prazo geral de recurso descrito no Edital nº 01/2023, item 14.2, para o
email: concursopso@gmail.com.

2.4 Os exames deverão ser atuais (retroatividade de até 60 dias).

2.5 Para o (a) candidato (a) habilitado (a) na vaga de Portadores de Necessidades Especiais, será obrigatória a apre-
sentação de Laudo atualizado, confirmando, de modo definitivo, o enquadramento de sua situação como Portador de Ne-
cessidades Especiais.

2.6 O atestado de aptidão, no caso dos candidatos considerados aptos, será fornecido imediatamente após a realização
da avaliação médica.

3. Entrega de documentação:

3.1. Os candidatos considerados aptos pela Junta Médica, deverão apresentar a documentação abaixo relacionada no
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Tocantins – TO, situado na Avenida Trans-
brasiliana n. 355, Centro.

3.1.1. Documentos originais acompanhados de cópia legível do (da):

a) 01 foto 3 x 4 (recente); b) CPF com comprovação de situação cadastral junto a Receita Federal (obrigatório); c) Car-
teira de Identidade (obrigatório); d) Carteira Nacional de Habilitação (para cargo de Motorista); e) Certidão de nasci-
mento, Casamento ou Contrato de União Estável; f) Certidão de nascimento de filhos menores e dependentes, com CPF;
g) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (para candidatos do sexo masculino); h) Certificado/Diploma
de Escolaridade com histórico escolar; i) Certificado de Complementação Pedagógica para docência em Educação In-
fantil e Ensino Fundamental I. (Somente para professor com Nível Superior Completo com Licenciatura Plena ou
Bacharelado na Área da Educação). j) Documento de Inscrição no PIS ou PASEP ou Extrato emitido pela Caixa Econo-
mica Federal ou Banco do Brasil; k) Conculta de Qualificação Cadastral do INSS – E-SOCIAL (http://portal.esocial.gov.br/
institucional/consulta-qualificação-cadastral); l) Carteira Profissional com Registro no Órgão de Classe (para cargos que
precisam de registro em Conselhos); m) Título Eleitoral e Certidão de Quitação com Justiça Eleitoral; n) Comprovante
legível de residência ou Autodeclaração ( Contrato de locação do imóvel, conta de água ou luz); o) Dados bancários: Con-
ta Salário na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (para os candidatos que ainda nao possuirem conta, solicitar, junto ao RH,
declaração de abertura de conta salário; p) Declaração de Acumulação ou não de Cargos, Empregos e Funções Públicas;
q) Declaração de não Demissão a Bem do Serviço Público; r) Declaração de Bens e Valores; s) Declaração Étnico-racial;
t) Certidão de Negativa de Débitos Municipais, expedida pelo AGILIZA; u) Certidão Negativa de Antecedentes Crimi-
nais(http://www.tjto.jus.br/index.php/certidoes); v) Certidão Negativa da Justiça Federal (https://sistemas.trfl.jus.br/cer-
tidao); x) Declaração de que nunca foi demitido(a) ou destituído(a) em razão de Processo Administrativo Disciplinar do
Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da Administração Direta ou Indireta, nos últimos (5) cinco anos; z) De-
claração de Imposto de Renda do Último Exercício (somente para quem declara Imposto de Renda); w) Declaração de
não participar de Gerência ou Administração de Empresa privada, de Sociedade Civil, ou exercer o comércio, exceto na
qualidade acionista, quotista ou comanditário.

3..1.2 As declarações das letras p, q, r e s dispostas no item 3.1.1 serão preenchidas e assinadas no ato da posse.

4. Da Nomeação e Posse
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4.1 Após a análise e validação dos documentos e do atestado de saúde na forma e tempo do presente edital, haverá a
nomeação e posse dos candidatos, devendo esses, conforme dispõe o Regime Jurídico dos Servidores de Paraíso do
Tocantins, se apresentarem no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

5. Observações gerais:

5.1 O não atendimento a qualquer dos itens do presente edital, nos prazos e locais por ele determinados e a falta de
qualquer dos documentos exigidos, impedirá o prosseguimento dos atos necessários à nomeação e posse.

5.2 A obtenção dos referidos exames, bem como, as despesas decorrentes, são de exclusiva responsabilidade dos can-
didatos.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do Tocantins, Estado do Tocantins, aos dezenove (19) dias do mês de mar-
ço (03) do ano dois mil e vinte e quatro (2024).

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Prefeitura de Paraíso do Tocantins torna
público que fará realizar, na Sala da Comissão Permanente
de Licitações, a licitação abaixo descrita:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2024

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA RECAPEAMENTO EM AAUQ EM DIVERSAS
RUAS DO MUNICÍPIO.

ÓRGÃO SOLICITANTE:Secretaria Municipal de Infraestru-
tura, Serviços Públicos e Implementos Agrícolas.

Data de abertura: 10/04/2024 - às 09:00 horas.

Retirada do Edital: site www.paraiso.to.gov.br.

Demais informações podem ser obtidas pelo telefone (63)
99942-8811.

Horário de Expediente: 07:30 às 13:30 horas.

Paraíso do Tocantins- TO, 21/03/2024.

ERICK ANTÔNIO SANTOS LIMA - Agente de Contratação.

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ESPÉCIE: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 007/
2021

CONTRATANTE: GABINETE DO PREFEITO

CONTRATADA: ROGERIO MENDONÇA SOCIEDADE IN-
DIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ nº 32.280.507/0001-32

OBJETO: O presente 3º Termo Aditivo tem como objeto a
prorrogação da vigência do Contrato nº 007/2021, assina-
do a 10 de março de 2021, por mais 12 (doze) meses, com
fundamento no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e previsão na Cláusula Sexta do Con-
trato original, para que a CONTRATADA possa dar con-
tinuidade na execução da prestação de serviços técnicos
profissionais especializados relativos ao patrocínio ou defe-
sa de causas judiciais ou administrativas em demandas do
poder executivo do município de Paraíso do Tocantins/TO,

conforme justificativa e Solicitação de Aditivo de Contrato
pela CONTRATANTE e autorização concedida pelas auto-
ridades competentes, anexos ao Processo 154/2021, par-
tes integrantes deste termo, independentemente de trans-
crição. Também constitui o objeto do presente aditivo o re-
ajuste contratual previsto na Resolução nº 006/2022-GP da
Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Tocantins, cu-
jo prevê o índice de reajustamento com base na variação
do INPC – Índice Nacional de Preços do Consumidor. As-
sim sendo, o valor contratual passará de R$ 196.326,07
(cento e noventa e seis mil, trezentos e vinte e seis reais e
sete centavos) anuais para o montante de R$ 202.274,76
(duzentos e dois mil, duzentos e setenta e quatro reais e
setenta e seis centavos);

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (do-
ze) meses, contada a partir da data de sua assinatura.

VALOR: R$ 202.274,76 (duzentos e dois mil, duzentos e
setenta e quatro reais e setenta e seis centavos), com a
respectiva parcela mensal no valor de R$ 16.856,23 (de-
zesseis mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte e
três centavos).

BASE LEGAL: O presente 3º Termo Aditivo ao Contrato
nº 007/2021, assinado a 10 de março de 2021, advindo do
processo de inexigibilidade de licitação – ato nº 009/2021,
cujo objeto foi adjudicado à CONTRATADA, tem como fun-
damento legal o inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, com previsão na Cláusula Sexta do
Contrato original, bem como fundamento na Resolução nº
006/2022-GP da Ordem dos Advogados do Brasil – Secci-
onal Tocantins; Justificativa da CONTRATANTE e Solicita-
ção de Termo Aditivo, devidamente autorizado pelas auto-
ridades competentes, e Proposta original da CONTRATA-
DA, partes integrantes deste Aditivo de Contrato.

PROCESSO: 154/2021

FUNCIONAL: 04.122.0032.2090 NATUREZA DA DESPE-
SA: 33.90.35 FONTE: 150000000

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/
2023
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CONTRATANTE: GABINETE DO PREFEITO

CONTRATADA: MASTER PLACAS LTDA

CNPJ Nº 07.961.401/0001-57

OBJETO: O presente 1º Termo Aditivo tem como objeto a
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 006/
2023, originalmente assinado aos 15 de março de 2023,
conforme previsão na Cláusula Sexta daquele instrumento,
e Edital de Pregão Presencial (SRP) nº 021/2021, por mais
12 (doze) meses, para que haja continuidade no objeto do
contrato original, já que existe Saldo do Contrato a ser utili-
zado,conforme Justificativa e Relatório de Saldo, partes in-
tegrantes deste Termo Aditivo, anexos ao Processo nº 247/
2023.

VIGÊNCIA: Com o presente 1º Termo Aditivo a vigência do
contrato original fica prorrogada pelo prazo de mais 12 (do-
ze) meses.

VALOR: Em decorrência do presente 1º Termo Aditivo
existe o valor de saldo de contrato, na importância de R$
3.086,00 (três mil e oitenta e seis reais). As obrigações e
formas de pagamento serão regidas pela Cláusula Quinta
do contrato original.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente 1º Termo Aditivo ao
Contrato nº 006/2023, originalmente assinado aos 15 de
março de 2023, tem como fundamento legal o artigo 57, §1º
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com previsão na
Cláusula Sexta daquele instrumento, e do Edital de Pregão
Presencial (SRP) nº 021/2021, cujo objeto foi adjudicado à
CONTRATADA, anexos ao Processo nº 247/2023.

FUNCIONAL: 04.122.0032.2090 NATUREZA DA DESPE-
SA: 33.90.30 FONTE: 150000000

PROCESSO: 247/2023

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2024

Declaro como dispensável a licitação do processo nº 1368/
2023, com fundamento no art. 72 e inciso II do Art. 75,
da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico Favorável, a favor
da empresa NMC COMERCIO LTDA, CNPJ: 48.001.699/
0001-30, no valor de R$: 27.994,54 (vinte e sete mil e nove-
centos e noventa e quatro reais e cinquenta e quatro cen-

tavos), aquisição de materiais diversos, incluindo materiais
de informática, materiais de expediente e materiais para a
manutenção e reparos para atender para atender as neces-
sidades do Paço Municipal da Prefeitura de Paraiso do To-
cantins através do Gabinete do Prefeito, tudo em conformi-
dade com os documentos que instruem este Processo n.º
1368/2023.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 17 de janeiro de 2024.

INGRID LIMA REBELO

Chefe de Gabinete

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 001/2024

CONTRATANTE: GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO: 176/2024

CONTRATADA: MAURIZIO MARTINS DE MELO – MEI

CNPJ: 33.753.244/0001-02

OBJETO: Constitui como objeto do presente Contrato o
Registro de preços para fornecimento e prestação de ser-
viços de ornamentação nos eventos institucionais, além de
coroas de flores para ocasiões fúnebres através do Gabi-
nete do Prefeito

VIGÊNCIA: Em se tratando de aquisição parcelada ou ha-
vendo necessidade de obrigações futuras, torna-se obriga-
tória a lavratura de instrumento contratual. O mesmo te-
rá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorroga-
do nos limites e condições estabelecidas no art. 57 Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posterio-
res, respeitando-se o exercício financeiro em relação à No-
ta de Empenho e declaração orçamentária na proporção do
saldo.

VALOR: O valor total deste instrumento está estimado em
R$ 52.875,00 (cinquenta e dois mil oitocentos e setenta e
cinco reais), em conformidade com a Ata de Registro de
Preços nº 025/2023, e a quantidade adquirida/realizada.
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BASE LEGAL: O presente contrato decorre da Adjudica-
ção na forma da Lei nº.10.520 de 17 de julho de 2002, re-
gulamentada pelo Decreto Municipal nº. 389 de 19 de junho
de 2009 e nº 824/2023 de 29 de maio de 2023, e Lei Fede-
ral nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, originando a Ata
de Registro de Preços nº 025/2023, tudo constante do pro-
cesso administrativo protocolado e autuado nesta Prefeitu-
ra Municipal de Paraíso do Tocantins sob nº 954/2023 rela-
tivo ao Pregão Presencial (SRP) nº 013/2023, do tipo Me-
nor Preço por item, que passa a fazer parte integrante des-
te instrumento, independentemente de transcrição, e Ins-
trução Normativa SADFI nº 001 de 15 de janeiro de 2018.

FUNCIONAL: 04.122.0032.2090 NATUREZA DA DESPE-
SA: 33.90.30/33.90.39

FONTE: 150000000

PORTARIA/FISC/ N.º 004/2024

“Designa servidor como fiscal de contrato e dá outras pro-
vidências”.

A Senhora INGRID LIMA REBELO – GABINETE DO PRE-
FEITO, DE PARAÍSO DO TOCANTINS, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso de suas atribuições legais e conforme o
disposto no art. 44, parágrafo único, inciso II da Lei Orgâni-
ca do Município de Paraíso do Tocantins,

Resolve:

Art. 1°- Designar a servidora GIOVANNA SANTOS SOU-
SA, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Fi-
nanças, para exercer o cargo de ATESTADOR e FISCAL
referente ao PROCESSO nº 176/2024, referente a contra-
tação de empresa especializada em fornecimento e pres-
tação de serviços de ornamentação nos eventos institucio-
nais, além de coroas e flores para ocasiões fúnebres, pa-
ra atender as necessidades do Gabinete do Prefeito, em
favor de MAURIZIO MARTINS DE MELO - MEI inscrito
no CNPJ n°: 33.753.244/0001-02 no valor estimado de R$:
52.875,00 (cinquenta e dois mil oitocentos e setenta e cin-
co reais).

Art. 2° - Designar na ausência do Fiscal Titular o servidor
GUILHERME EUZÉBIO BATISTA matrícula nº 5938 como
Fiscal Suplente.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação revogada as disposições em contrário.

Paraíso do Tocantins/TO, aos 04 dias do mês de março de
2024.

INGRID LIMA REBELO

Chefe de Gabinete

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS COMUNICAM:

PROCESSO DE SELEÇÃO E CADASTRO DE RESERVA
PARA ESTÁGIO REMUNERADO NO PROGRAMA “AGI-
LIZA PARAÍSO”

EDITAL N° 001/2024

SEGUNDA CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Paraíso do Tocantins, através da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças convoca
os aprovados do CADASTRO RESERVA, abaixo relacio-
nados, para se apresentarem para o estágio remunerado
do programa AGILIZA PARAÍSO:

MATUTINO

Livina Lorrany Almeida

Geovanna Mendonça Moura

VESPERTINO

Livia Ester Vieira Teodoro

Anna Gabriela Ribeiro

Matheus Henrique Sena Ferreira

Os convocados deverão comparecer no AGILIZA PARAÍ-
SO, no período de 25 de março a 1º de abril, no horário de
7h30 as 18h30, munidos com a seguinte documentação:

01. Cópia da carteira de identidade (frente e verso);

02. Cópia do CPF;

03. Cópia do Título de Eleitor (se tiver);

04. Cópia Alistamento Militar (masculinos maiores de 18
anos);

05. Cópia do comprovante de residência;
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06. Comprovante de matrícula ou declaração com previsão
de formatura contendo (ano/semestre cursando e turno)
assinado e carimbado pela instituição com data recente
(com menos de 90 dias de emissão);

07. Caso o contratado seja menor de idade, deverá compa-
recer com o representante legal;

Paraíso do Tocantins-TO, 21 de março de 2024.

Ingrid Lima Rebelo

Secretária Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº
012/2021

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATADA: AGROPECUÁRIA PAREDÃO LTDA.

CNPJ Nº 35.355.367/0001-02

OBJETO: O presente 3º Termo Aditivo tem como objeto a
prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Locação
de Imóvel original assinado a 18 de março de 2021, por
mais 12 (doze) meses, para a continuidade na LOCAÇÃO
DO IMÓVEL, localizado à Rua Bernardino Maciel nº 88, Lo-
tes 02, 03 e 18, Qd. 92, Bairro Interlagos, de propriedade
do LOCADOR, para que haja continuidade na locação do
imóvel destinado a sediar a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, Cultura e Turismo e a Secretaria Municipal de
Indústria e Comércio, conforme justificativa e solicitação de
prorrogação do contrato devidamente autorizada pelas au-
toridades competentes, anexas ao Processo 173/2021.

VIGÊNCIA: O presente 3º Termo Aditivo prorroga o prazo
de vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses.

VALOR: A LOCATÁRIA pagará ao LOCADOR o valor ins-
crito na sua proposta de preços, de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais) mensais, perfazendo o valor total deste contrato em
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

BASE LEGAL: O presente 3º Termo Aditivo de Prorroga-
ção do Contrato de Locação de Imóvel original assinado a
18 de março de 2021, tem como fundamento legal os inci-
sos I e II do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993, com previsão na Cláusula Quinta daquele instrumen-
to, decorrente do Ato de Dispensa de Licitação nº 009/2021
de 15 de março de 2021, realizada com fundamento no ar-
tigo 24, inciso X, da Lei 8.666, de 1993, Lei 8.245, de 18
de outubro de 1991 e Proposta do LOCADOR, anexos ao
Processo 173/2021, aos quais, obrigatoriamente, ficam vin-
culadas as partes.

FUNCIONAL: 04.122.0032.2109 NATUREZA DA DESPE-
SA: 33.90.39 FONTE: 150000000000

PROCESSO: 173/2021

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N°

015/2024

Declaro como inexigível a portaria de ratificação de inexigi-
bilidade do processo nº 238/2024, com fundamento no art.
72, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico nº
054/2024, a favor de PAFES CONSULTORIA E TREINA-
MENTOS, CNPJ: 52.302.035/0001-89, no valor estimado
de R$: 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), refe-
rente a inscrição de 15 servidores em curso – Fórum Temá-
tico sobre a Reforma Tributária através da Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, tudo em conformidade
com os documentos que instruem este Processo n.º 238/
2024.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 11 de março de 2024.

INGRID LIMA REBELO

Secretária de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATADA: PHA EMPREENDIMENTOS E SERVI-
ÇOS LTDA

CNPJ Nº 14.619.014/0001-00
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OBJETO: Locação de veículo automotivo novo/usado, sem
motorista, como veículo de representação para atender o
gabinete da Secretaria Municipal de Administração e Fi-
nanças, conforme especificações constantes no Termo de
Referência e demais anexos ao processo 1366/2023.

VIGÊNCIA: O mesmo terá vigência de 12 (doze) meses, a
partir de sua assinatura.

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamento Legal o inciso II do
artigo 75 e demais disposições estabelecidas pela Lei Fe-
deral nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com suas altera-
ções posteriores, Proposta da CONTRATADA, Justificativa
da CONTRATANTE e Autorização para Contratação Direta
nº 004/2024, de 04 de janeiro de 2024, da Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças.

VALOR: O valor total deste contrato está estimado em
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

FUNCIONAL: 04.122.0033.2364 NATUREZA DA DESPE-
SA: 33.90.39 FONTE: 15000000

PROCESSO: 1366/2023

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATADA: WESLEY DE SOUSA AMARAL
94970726191 - MEI

CNPJ Nº 33.517.799/0001-47

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de transporte rodoviário coletivo de
passageiros, sob regime de fretamento com a finalidade de
transportar/retirar materiais inservíveis dos órgãos ou de-
partamentos públicos do município de Paraíso do Tocan-
tins/TO. Sendo modelo necessário para a prestação pre-
tendida: Caminhão novo/usado, com motorista tipo ¾, car-
roceria aberta, movido a diesel, transporte de 03 (três) pas-
sageiros incluindo o motorista, pneus novos ou usados, pe-
lo período de 10 (dez) meses.

VIGÊNCIA: O mesmo terá vigência de 10 (dez) meses,
contada a partir da data de sua assinatura.

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamento Legal o inciso II do
artigo 75 e demais disposições estabelecidas pela Lei Fe-
deral nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com suas altera-
ções posteriores, Proposta da CONTRATADA, Justificativa
da CONTRATANTE e Ato de Autorização de Contratação
Direta nº 002/2024, de 15 de janeiro de 2024, da Secretaria
de Administração e Finanças.

VALOR: R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocen-
tos reais), sendo o valor mensal de R$ 5.640,00 (cinco
mil, seiscentos e quarenta reais).

FUNCIONAL: 04.122.0033.2364 NATUREZA DA DESPE-
SA: 33.90.39 FONTE: 150000000

PROCESSO: 1343/2023

PORTARIA/FISC/N.º 001/2024

“Designa servidora como fiscal de contrato e dá outras pro-
vidências”.

A Senhora INGRID LIMA REBELO – SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DE PARAÍ-
SO DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais e conforme o disposto no art. 44,
parágrafo único, inciso II da Lei Orgânica do Município de
Paraíso do Tocantins,

Resolve:

Art. 1°- Designar o servidor GUILHERME EUZÉBIO BA-
TISTA, matrícula nº 5938, lotado na Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, para exercer o cargo de
ATESTADOR e FISCAL referente ao PROCESSO nº 1343/
2023, referente a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de caminhão novo/usado
estilo Baú, com motorista, movido a Diesel, tipo ¾ em per-
feito estado de conservação, com finalidade de transpor-
tar/retirar materiais inserviveis dos órgão ou departamento
públicos do Municipio de Paraiso do Tocantins, para aten-
der as necessidades da Secretaria de Administração e Fi-
nanças, em favor de WESLEY SOUSA AMARAL CNPJ n:
33.517.7999/0001-47 no valor estimado de R$: 56.400,00
(cinquenta e seis mil e quatrocentos reais).
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Art. 2° - Designar na ausência do Fiscal Titular o servidor
VINÍCIUS OLIVEIRA CÂMARA, matrícula nº 5.259/4como
Fiscal Suplente.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação revogada as disposições em contrário.

Paraíso do Tocantins/TO, aos 04 dias do mês de janeiro de
2024.

Ingrid Lima Rebelo

Secretária Municipal de Administração e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E HABITAÇÃO

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 105 DE 21 DE MARÇO DE
2024.

Dispõe sobre a prestação de contas do Projeto Acolher ja-
neiro a outubro de 2023, e relatórios das atividades desen-
volvidas no Projeto Acolher nos anos de 2022 e 2023.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCAde Paraíso do Tocantins - TO, em reunião
extraordinária realizada no dia 19 de março de 2024, na sa-
la dos conselhos, no uso de suas atribuições previstas na
Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (ECA) e na Lei Municipal nº 1806/2015, no exercício
de sua função deliberativa e controladora das ações da Po-
lítica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Paraíso do Tocantins, e;

CONSIDERANDO a Constituição Federal, nos arts. 30, VI;
204; 211, § 2º; 212 e em especial no art. 227, que determi-
na prioridade absoluta ao atendimento dos direitos da cri-
ança e do adolescente;

CONSIDERANDO o § 2º do Art. 260 da Lei n°. 8.069 (ECA
- Estatuto da Criança e do Adolescente), a saber;

Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente fixarão critérios de utiliza-
ção, através de planos de aplicação das doações subsidia-
das e demais receitas [...];

CONSIDERANDO o Art. 2o da Resolução n°. 137/2010/
CONANDA:

“Os Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente de-
vem ser vinculados aos Conselhos dos Direitos da Criança

e do Adolescente [...] órgãos formuladores, deliberativos e
controladores das ações de implementação da política dos
direitos da criança e do adolescente, responsáveis por gerir
os fundos, fixar critérios de utilização e o plano de aplica-
ção dos seus recursos [...];

CONSIDERANDO o Art. 12 da Resolução 137/2010/CO-
NANDA:

“A definição quanto à utilização dos recursos dos Fundos
dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conformida-
de com o disposto no artigo 9o., deve competir única e ex-
clusivamente aos Conselhos dos Direitos; ”

CONSIDERANDO o Art. 58 da Lei municipal nº. nº 1806/
2015, de 24 de junho de 2015, que regulamenta o Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Paraí-
so do Tocantins;

CONSIDERANDO a resolução do CMDCA nº 63/2021, que
aprova o Projeto Acolher que tem como objetivo a extensão
do Serviço e Convivência e Fortalecimento de vinculo –
SCFV no Setor Vila Regina.

CONSIDERANDO aResolução do CMDCA nº 68/2022, que
aprovar o repasse do Fundo Municipal dos Direitos da Cri-
ança e Adolescente - FMDCA para a Secretaria Municipal
de Assistência Social e Habitação responsável pela exe-
cução do Projeto Acolher referente ao Programa Amigo de
Valor edital 2021.

CONSIDERANDO aResolução do CMDCA nº 78/2023 que
dispõe sobre o repasse financeiro do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA para o Projeto
acolher referente ao Programa Amigo de Valor edital 2022.

CONSIDERANDO adeliberação da Plenária Ordinária de
19 de março de 2024.

RESOLVE

Art. 1º. – Aprovar a Prestação de contas do Projeto Acolher
dos recursos executados de janeiro a outubro de 2023.

Art. 2º. – Aprovar os relatórios das atividades desenvolvi-
das no Projeto Acolher nos anos de 2022 e 2023.

Art. 3º - A aprovação desta Resolução consta transcrita no
livro Ata Nº 150 do CMDCA no mês de março de 2024.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.
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Registre-se e Publique-se Paraiso do Tocantins – TO, 21
de março de 2024.

Maria Francisca Carvalho Mendonça

Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 106 DE 21 DE MARÇO DE
2024.

Dispõe sobre a reprogramação de Saldos do Projeto Aco-
lher do exercício de 2023, para o exercício de 2024, dos
recursos financeiros repassados pelo Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente para Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social e Habitação de Paraíso do To-
cantins - TO.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCAde Paraíso do Tocantins - TO, em Reunião
Ordinária realizada no dia 19 de março de 2024, na sala
dos conselhos, no uso de suas atribuições previstas na Lei
Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescen-
te (ECA) e na Lei Municipal nº 1806/2015, no exercício de
sua função deliberativa e controladora das ações da Políti-
ca Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Paraíso do Tocantins, e;

CONSIDERANDO a Constituição Federal, nos arts. 30, VI;
204; 211, § 2º; 212 e em especial no art. 227, que determi-
na prioridade absoluta ao atendimento dos direitos da cri-
ança e do adolescente;

CONSIDERANDO o § 2º do Art. 260 da Lei n°. 8.069 (ECA
- Estatuto da Criança e do Adolescente), a saber;

Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente fixarão critérios de utiliza-
ção, através de planos de aplicação das doações subsidia-
das e demais receitas [...];

CONSIDERANDO o Art. 2o da Resolução n°. 137/2010/
CONANDA:

“Os Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente de-
vem ser vinculados aos Conselhos dos Direitos da Criança
e do Adolescente [...] órgãos formuladores, deliberativos e
controladores das ações de implementação da política dos
direitos da criança e do adolescente, responsáveis por gerir

os fundos, fixar critérios de utilização e o plano de aplica-
ção dos seus recursos [...];

CONSIDERANDO o Art. 12 da Resolução 137/2010/CO-
NANDA:

“A definição quanto à utilização dos recursos dos Fundos
dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conformida-
de com o disposto no artigo 9o., deve competir única e ex-
clusivamente aos Conselhos dos Direitos; ”

CONSIDERANDO o Art. 58 da Lei municipal nº. nº 1806/
2015, de 24 de junho de 2015, que regulamenta o Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Paraí-
so do Tocantins;

CONSIDERANDO a resolução do CMDCA nº 63/2021, que
aprova o Projeto Acolher que tem como objetivo a extensão
do Serviço e Convivência e Fortalecimento de vinculo –
SCFV no Setor Vila Regina.

CONSIDERANDO aResolução do CMDCA nº 68/2022, que
aprovar o repasse do Fundo Municipal dos Direitos da Cri-
ança e Adolescente - FMDCA para a Secretaria Municipal
de Assistência Social e Habitação responsável pela exe-
cução do Projeto Acolher referente ao Programa Amigo de
Valor edital 2021.

CONSIDERANDO aResolução do CMDCA nº 78/2023 que
dispõe sobre o repasse financeiro do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA para o Projeto
acolher referente ao Programa Amigo de Valor edital 2022.

CONSIDERANDO adeliberação da Plenária Ordinária de
19 de março de 2024.

CONSIDERANDO que os saldos existentes serão utiliza-
dos/reprogramados para oferta das ações do Projeto Aco-
lher.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a reprogramação dos saldos do exercício
do 2023,para oexercício de 2024, dos recursos financeiros
repassados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente – FMDCA para a Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Habitação para execução do Projeto Aco-
lher.
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SALDO EM 31/
12/2023

RESTO A
PAGAR

VALOR REPRO-
GRAMADO

R$ 164.023,57 R$ 26.375,92 R$ 137.647,65

Art. 2º - A aprovação desta Resolução consta transcrita no
livro Ata Nº 150 do CMDCA no mês de março de 2024.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se Paraiso do Tocantins – TO, 21
de março de 2024.

Maria Francisca Carvalho Mendonça

Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 107 DE 21 DE MARÇO DE
2024.

Dispõe sobre a reprogramação de Saldo do Fundo Muni-
cipal dos Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA do
exercício de 2023, para o exercício de 2024.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCAde Paraíso do Tocantins - TO, em Reunião
Ordinária realizada no dia 19 de março de 2024, na sala
dos conselhos, no uso de suas atribuições previstas na Lei
Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescen-
te (ECA) e na Lei Municipal nº 1806/2015, no exercício de
sua função deliberativa e controladora das ações da Políti-
ca Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Paraíso do Tocantins, e;

CONSIDERANDO a Constituição Federal, nos arts. 30, VI;
204; 211, § 2º; 212 e em especial no art. 227, que determi-
na prioridade absoluta ao atendimento dos direitos da cri-
ança e do adolescente;

CONSIDERANDO o § 2º do Art. 260 da Lei n°. 8.069 (ECA
- Estatuto da Criança e do Adolescente), a saber;

Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente fixarão critérios de utiliza-
ção, através de planos de aplicação das doações subsidia-
das e demais receitas [...];

CONSIDERANDO o Art. 2o da Resolução n°. 137/2010/
CONANDA:

“Os Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente de-
vem ser vinculados aos Conselhos dos Direitos da Criança
e do Adolescente [...] órgãos formuladores, deliberativos e
controladores das ações de implementação da política dos
direitos da criança e do adolescente, responsáveis por gerir
os fundos, fixar critérios de utilização e o plano de aplica-
ção dos seus recursos [...];

CONSIDERANDO o Art. 12 da Resolução 137/2010/CO-
NANDA:

“A definição quanto à utilização dos recursos dos Fundos
dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conformida-
de com o disposto no artigo 9o., deve competir única e ex-
clusivamente aos Conselhos dos Direitos; ”

CONSIDERANDO o Art. 58 da Lei municipal nº. nº 1806/
2015, de 24 de junho de 2015, que regulamenta o Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Paraí-
so do Tocantins;

CONSIDERANDO a Resolução CMDCA Nº. 102 de 04 de
março de 2024, que dispõe sobre o Plano de Ação e Apli-
cação Financeira dos recursos do Fundo Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) para o ano de
2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a reprogramação do saldo do Fundo Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e Adolescente – FMDCA do
exercício do 2023,para oexercício de 2024.

SALDO EM 31/
12/2023

RESTO A
PAGAR

VALOR REPRO-
GRAMADO

R$ 468.700,14 R$ 0,00 R$ 468.700,14

Art. 2º - A aprovação desta Resolução consta transcrita no
livro Ata Nº 150 do CMDCA no mês de março de 2024.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se Paraiso do Tocantins – TO, 21
de março de 2024.

Maria Francisca Carvalho Mendonça

Presidente do CMDCA
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